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1.0	INTRODUÇÃO  E  OBJETIVO:








Pelo presente laudo pericial, pretende-se investigar as condições de trabalho do reclamante, no sentido de emitir um parecer técnico necessário ao julgamento do pedido de adicional de periculosidade relativo ao Processo de    nº 134.94.0716-01, que envolve como reclamante o Sr. Edson Silva dos Santos e como reclamada a empresa ELF ATOCHEM  BRASIL  QUÍMICA.








2.0	METODOLOGIA  DA  INVESTIGAÇÃO:








A) inspeção ao posto de trabalho do reclamante, ocorrida em 13/10/94, verificando suas condições de trabalho ;








B) realização de entrevista com o Sr. Neildo Novais, atualmente atuando naquela empresa como Gerente de Filial e que foi contemporâneo do reclamante; e com o Sr. Luciano Francisco dos Santos, que serviu como paradigma do reclamante e que também atuou em período concomitante a ele;





C) acesso à dados documentais pertencentes à reclamada;





D) estudo de laudos semelhantes;





E) análise dos autos do Processo;





F) pesquisa em entidades técnicas e científicas afetas ao assunto;





G) estudo de bibliografia técnica e jurídica afim.














3.0	INVESTIGAÇÃO:





3.1 - Dados da Reclamada:





A  Elf-Atochem  Brasil  Química vem a ser uma empresa de capital privado, que industrializa produtos químicos em sua sede na cidade de Rio Claro, estado de São Paulo, e que mantém uma filial localizada no Pólo Petroquímico de Camaçari /Bahia, que tem por finalidade receber da fábrica, armazenar por curto período os produtos e distribuí-los aos seus clientes do Pólo de Camaçari. 





Os produtos químicos fabricados e distribuídos pela reclamada são:.














NOME TÉCNICO�
NOME COMERCIAL�
SADT�
ESTADO FÍSICO�
TEMP. MÁXIMA�
�
PERÓXIDO DE DIBENZOÍLA À 75%�
LUPEROX 78�
71ºC�
SÓLIDO�
38ºC�
�
PERÓXIDO DE DIBENZOÍLA À 70%�
LUPEROX 70 �
82ºC�
SÓLIDO�
38ºC�
�
PERBENZOATO DE           T-BUTILA À 98%�
LUPEROX P�
63ºC�
LÍQUIDO�
38ºC�
�
00-TER-BUTIL-O-(2 ETIL HEXIL) MONO PEROXICARBONATO�
LUPEROX TBEC�
57ºC�
LÍQUIDO�
38ºC�
�
PERÓXIDO DE METIL ETIL CETONA 50%�
LUPEROX DDM�
70ºC�
LÍQUIDO�
38ºC�
�
PERDICARBONATO DE DI-2 ETIL- HEXILA 70%�
LUPEROX 223 M70�
10ºC�
LÍQUIDO�
-10ºC�
�
PER-2-ETIL-HEXA-NOATO DE   T-BUTILA 97%�
LUPEROX 26�
64ºC�
LÍQUIDO�
10ºC�
�
PERPIVALATO DE T-BUTILA À 75%�
LUPEROX 11�
29ºC�
LÍQUIDO�
0ºC�
�
PERACETATO DE T-BUTILA À 50% �
LUPEROX 75 M�
38ºC�
LÍQUIDO�
38ºC�
�
2,5-DIMETIL-2,5 DI(T-BUTIL PERÓXI) HEXANO�
LUPEROX 101�
86ºC�
LÍQUIDO�
38ºC�
�






Os produtos acima listados são da família dos Peróxidos Orgânicos, que caracterizam-se pela presença de uma ligação dupla de oxigênio, em sua estrutura molecular. Sob condições de calor ou ativação, esta ligação quebra-se, formando radicais livres, que são altamente reativos e podem ser usados para iniciar polimerização. Devido à sua reatividade química, estes produtos podem ser perigosos, se não forem tratados de forma conveniente.





Em geral, um dos mais importantes fatores a serem observados quando se trabalha com peróxidos orgânicos é a temperatura recomendada de armazenamento. Exposição a uma temperatura que pode levar a uma decomposição acelerada pode resultar na geração de gases inflamáveis. O armazenamento em condições exatas é fundamental para o manuseio seguro dos peróxidos orgânicos, particularmente àqueles que requerem temperaturas controladas de armazenamento. A ventilação é importante, pois a circulação do ar ao redor dos recipientes de peróxido à baixas temperaturas reduz a chance da criação de pontos quentes localizados, que podem causar a decomposição do produto. O armazenamento no caso em questão obedecia às normas e determinações de temperatura e demais condições aqui requeridas.





Tratando-se de peróxidos orgânicos, o teste da temperatura de auto-decomposição (SADT) fornece a medida deste risco. O teste SADT estabelece a mais baixa temperatura na qual um peróxido, na sua mais ampla forma de empacotamento comercial, entrará em auto-decomposição. O tipo de decomposição e o dano potencial são medidos e a gravidade da decomposição é determinada. Esta decomposição é do tipo gasosa e produz vapores inflamáveis que podem incendiar caso uma fonte de ignição seja produzida. Se nenhuma centelha for produzida, não haverá fogo.





Geralmente, a melhor forma de evitar decomposição devido ao calor é adotar cuidadosamente as temperaturas de estocagem de cada produto, exemplificadas na tabela da página 3 deste laudo.





Desta forma, ao manter estas substâncias em temperaturas abaixo dos valores máximos recomendados na referida tabela, suas reações internas tendem a tornarem-se mais lentas, conferindo estabilidade ao produto. As temperaturas de armazenagem e transporte adotadas pela reclamada, além de garantirem a segurança da operação, fazem com que o produto se mantenha sob condições ótimas de comercialização.





Para tanto, o próprio fabricante recomenda que os peróxidos orgânicos sejam estocados em edificações especialmente projetadas e construídas em material não combustível, atendendo às seguintes especificações:





	- deve ser localizado em área isolada;





	- deve ser utilizado exclusivamente para o armazenamento dos peróxidos orgânicos;





	- a construção deve ser à prova de fogo;





	- os equipamentos elétricos devem ser à prova de explosão;





	- deve haver proteção contra a incidência de radiação solar;





	- deve existir sinalização de emergência;





	- para peróxidos de temperatura controlada, deve ser instalado dispositivo de refrigeração de emergência.








O fabricante também orienta quanto às condições de manuseio e estocagem dos produtos:





	- manter os recipientes fechados;





	- não armazenar próximo a materiais combustíveis;





	- manter longe do calor, faíscas e chamas;





	- usar equipamento à prova de explosão;





	- armazenar sob temperatura inferior a 380C para manter o oxigênio ativo.








Após terem sido expostas as principais características físico-químicas dos peróxidos orgânicos, além das recomendações do fabricante quanto aos procedimentos seguros de manuseio e armazenagem dos produtos, torna-se oportuno salientar que, na inspeção técnica deste Perito, foi constatado que tais recomendações foram criteriosamente cumpridas, obviamente por se tratar de estabelecimento afiliado ao fabricante.





A rotina de trabalho na filial da reclamada, no Pólo de Camaçari, é a que se segue:





1-	A cada quinze dias, ocorre um carregamento de transferência dos produtos, proveniente da fábrica em Rio Claro, São Paulo, atendendo à demanda de vendas no Pólo de Camaçari. Este carregamento é feito por caminhões refrigerados, cuja temperatura varia em função do produto transportado.





2-	Na sede da reclamada em Camaçari, há um galpão de 540 m2 , que abriga três câmaras frigoríficas, que operam com temperaturas diferenciadas, em função da exigência térmica do produto. Assim, a câmara no 1 opera a temperaturas entre 8o e 10oC, a câmara no 2, entre  -15o e -17oC, e a câmara no 3, entre -9 o e -11oC. Atualmente, a câmara  no 3 está desativada. 





3-	Os produtos vêm da fábrica acondicionados em barricas (quando em estado sólido) ou em bombonas de polietileno (aqueles em estado líquido), sendo criteriosamente lacrados de forma hermética e com selagem de segurança, o que impede seu vazamento. As embalagens possuem resistência suficiente contra cortes e choques, tornando improvável o risco de contato acidental de pessoas com as substâncias. Nestas condições, o produto chega ao cliente, onde serão finalmente utilizados. 





4-	O transporte à clientela final se dá através de caminhões-baú refrigerados, numa frequência de duas cargas por semana. 





5-	A reclamada adotou todas as salvaguardas recomendadas para operar com produtos desta natureza, acatando as determinações da Portaria no 3214/78, além das especificações técnicas quanto a temperatura/condições de armazenamento, treinamento de pessoal, dispositivos de segurança para possível queda de energia elétrica e detecção e combate à incêndio ( sistema de hidrantes, “sprinklers”, extintores de incêndio, poço artesiano e reservatório elevado com capacidade para 30.000 litros). 





Assim, pode-se constatar que a reclamada gerencia seus riscos de forma responsável, tanto para manter a integridade físico-química dos produtos comercializados, bem como para garantir a segurança de seus empregados.








3.2 - Dados do Reclamante:





O reclamante atuou na reclamada no período de 01/07/88 a 21/09/93, exercendo a função de Vigilante.





Tinha como escopo de atividades cuidar da segurança patrimonial da reclamada, vigiando suas instalações. Esta rotina era única até meados de 1990, quando ocorreu uma redução no quadro de pessoal da reclamada em Camaçari (até então, havia ajudantes para fazerem a carga/descarga dos produtos), e o reclamante passou a realizar o trabalho de carga e descarga dos produtos do caminhão, arrumando o estoque nas câmaras frigoríficas, obedecendo à rotina já descrita anteriormente.





Trabalhava em regime de revezamento, cumprindo escala de 8 horas diárias, alternando com dias de folga (vide Anexo 1). Desta maneira, o reclamante trabalhava cerca de 18 dias no mês. 





Partindo-se da informação de que os caminhões com os produtos só operavam em horário administrativo, ou seja, só havia carga/descarga no período das 8:00 às 18:00 horas, e comparando as datas de movimentação dos produtos (tomando-se como fonte as notas fiscais de venda dos mesmos), chega-se à conclusão que o reclamante promoveu a carga e descarga do material em 3 a 5 ocasiões, num período de trinta dias. Tendo-se também como referência que cada operação de carga/descarga demora uma média de 30 minutos, conclui-se que o reclamante mantinha contato com as embalagens (herméticas e estanques) dos produtos numa média de 1,5 a 2,5 horas por mês.





Estes dados ilustram o fato de que o reclamante não mantinha contato direto com os produtos, nem sequer permanente com as embalagens destes, tampouco permanecia em ambiente agressivo à sua integridade física.





A reclamada fornecia aos seus empregados equipamentos de proteção individual, tais como calça, sapato, botas de borracha, capacete, óculos de segurança, máscara, blusão e calça impermeáveis, luvas de borracha, treinando-os para sua utilização correta e sistemática.





É de suma importância ressaltar que a atividade principal do reclamante era promover a segurança da empresa; a atividade de carga e descarga  dos produtos (que não se caracteriza como atividade periculosa devido às salvaguardas adotadas pela reclamada, que reduzem a zero os riscos da operação), consumiu, de acordo com o espaço amostral considerado neste laudo, 1,27% do total da jornada de trabalho do reclamante.





Outro dado significativo a ser considerado é o fato de, em quatro anos de atividade desta filial da reclamada no Pólo de Camaçari, nunca ter ocorrido qualquer acidente do trabalho ou ter sido constatada qualquer doença ocupacional (através dos exames anuais de rotina) envolvendo os empregados da reclamada.


























4.0	PARECER:








Considerando-se as condições de trabalho já descritas e verificadas “in loco” por este Perito e os Artigos 189, 191, 193 e 194 da Lei nº 6514/77, as atividades desenvolvidas pelo reclamante não se enquadram como periculosas ou insalubres, pois não implicam em contato direto ou permanente com inflamáveis em condições de risco acentuado e a intensidade do agente agressivo - frio - permanece dentro dos limites de tolerância, já que são adotadas todas as salvaguardas necessárias à eliminação do risco à sua saúde e à sua integridade física.








5.0	QUESITOS:








5.1- Quesitos da Reclamada:








a) Se os empregados da ré recebem e são obrigados a usar equipamentos individuais de proteção, tais como luvas de borracha, capacetes, óculos de segurança, máscara, botas de borracha impermeáveis e macacões contra frio quando manuseiam as embalagens para descarregamento e carregamento;





RESP.: Sim, conforme exposto no neste Laudo.








b) Em que período permanecia o autor nos armazéns da ré;





RESP.: Apenas durante o período de carga/descarga das embalagens dos produtos.








c) Se os produtos da ré são embalados e lacrados e hermeticamente fechados; se em tais condições oferecem algum risco, entendido este como o legalmente previsto?





RESP.: Os produtos em questão apresentam-se em embalagens hermeticamente lacradas, sem risco algum de vazamento ou de qualquer contato do empregado com a substância contida na embalagem. Este fato, aliado à temperatura sob a qual a operação é executada, e às salvaguardas adotadas, reduzem a zero os possíveis riscos da referida operação.








                                                       Salvador, 21 de novembro de 1994.











                                                      Dora Brasil Pereira


                                                       Perito Assistente


                                                       CREA 16168-D
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b) Consolidação das Leis do Trabalho - Cap. V - Lei 6514/77;








c) Normas Regulamentadoras ( NR), Portaria 3214/78;








d) CATÁLOGO MERCK - Reactivos, Diagnóstica, Productos químicos


     1992/93;








e)”ORGANIC PEROXIDES -Their safe handling and use”-


    ATOCHEM- elf aquitaine.
























































EXMO(a).  SR(a).  JUIZ(a)  PRESIDENTE DA 4a  JCJ DE CAMAÇARI.


















































DORA BRASIL PEREIRA, Engenheira de Segurança do Trabalho, nomeada para atuar como Perito Assistente no Processo nº 134.94.0716-01, vem requerer a V.Exa. a juntada aos autos do Laudo Pericial emitido por solicitação da Reclamada.




















Nestes Termos,





Pede Deferimento.

















Salvador,  21 de novembro de 1994.




















Dora Brasil Pereira


CREA 16168-D
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